
ESTADO n~ MATO GROSSO 

LEI Nº 1 584 , DE 6, DE ou'rUBRO DE 1961. 

Declara de utilidade pública pª 
ra todos os efeitos legais, a Sociedª 
de Evane;élica de Proteção a f .. enores , 
sediada na cidade de Campo Grande. 
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Faço sQber que a Assembléia Legislativa do ~~­

tado decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

Artigo 12 - Fica declarada de utilidade pÚbli-, 
ca para todos os efeitos legais, a Sociedade ~vangeli= 
ca de Proteção a Cenores, sediada na cidade de Campo 

Grande. 

Artigo 22 - Esta lei entrará em vigôr na data-, 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrari 

o • 

Palácio Alencastro, em Cuiabá, ~ de outubro de 1961,-

140Q da Independência e 73Q da República. 
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